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PORTARIA Nº 451/2015-GAB/PAD.
 BELÉM, 30 DE NOVEMBRO DE 2015.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria Nº. 
289/2015-GAB/PAD de  24 de setembro de 2015, publicada no 
DOE n° 32.985 do dia 05 de outubro de 2015;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 01/2015-GAB/PAD, 
de 27 de novembro de 2015, da lavra da Presidente da Comissão 
em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos 
trabalhos Processante;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora.
Protocolo 906230

PORTARIA Nº 452/2015-GAB/PAD.
BELÉM, 30 DE NOVEMBRO DE 2015.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria Nº. 
290/2015-GAB/PAD de  24 de setembro de 2015, publicada no 
DOE n° 32.985 do dia 05 de outubro de 2015;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 01/2015-GAB/PAD, 
de 27 de novembro de 2015, da lavra da Presidente da Comissão 
em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos 
trabalhos Processante;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora.
Protocolo 906231

PORTARIA Nº 453/2015-GAB/PAD.
BELÉM, 30 DE NOVEMBRO DE 2015.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria Nº. 
292/2015-GAB/PAD de  22 de setembro de 2015, publicada no 
DOE n° 32.985 do dia 05 de outubro de 2015;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 03/2015-GAB/PAD, 
de 26 de novembro de 2015, da lavra da Presidente da Comissão 
em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos 
trabalhos Processante;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora.
Protocolo 906238

PORTARIA Nº 454/2015-GAB/PAD.
 BELÉM, 30 DE NOVEMBRO DE 2015.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.

CONSIDERANDO  a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria Nº. 
293/2015-GAB/PAD de  22 de setembro de 2015, publicada no 
DOE n° 32.985 do dia 05 de outubro de 2015;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 01/2015-GAB/PAD, 
de 25 de novembro de 2015, da lavra da Presidente da Comissão 
em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos 
trabalhos Processante;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora.
Protocolo 906242

PORTARIA Nº 455/2015-GAB/PAD.
 BELÉM, 30 DE NOVEMBRO DE 2015.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria Nº. 
294/2015-GAB/PAD de  22 de setembro de 2015, publicada no 
DOE n° 32.985 do dia 05 de outubro de 2015;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 03/2015-GAB/PAD, 
de 26 de novembro de 2015, da lavra da Presidente da Comissão 
em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos 
trabalhos Processante;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora.
Protocolo 906249

PORTARIA Nº 456/2015-GAB/PAD.
BELÉM, 30 DE NOVEMBRO DE 2015.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria Nº. 
295/2015-GAB/PAD de  22 de setembro de 2015, publicada no 
DOE n° 32.985 do dia 05 de outubro de 2015;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 03/2015-GAB/PAD, 
de 26 de novembro de 2015, da lavra da Presidente da Comissão 
em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos 
trabalhos Processante;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora.
Protocolo 906253

PORTARIA Nº 457/2015-GAB/PAD.
 BELÉM, 30 DE NOVEMBRO DE 2015.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria Nº. 
296/2015-GAB/PAD de  22 de setembro de 2015, publicada no 
DOE n° 32.985 do dia 05 de outubro de 2015;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 01/2015-GAB/PAD, 

de 25 de novembro de 2015, da lavra da Presidente da Comissão 
em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos 
trabalhos Processante;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora.
Protocolo 906255

PORTARIA Nº 458/2015-GAB/PAD.
 BELÉM, 30 DE NOVEMBRO DE 2015.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria Nº. 
297/2015-GAB/PAD de  22 de setembro de 2015, publicada no 
DOE n° 32.985 do dia 05 de outubro de 2015;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 03/2015-GAB/PAD, 
de 26 de novembro de 2015, da lavra da Presidente da Comissão 
em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos 
trabalhos Processante;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora.
Protocolo 906258

PORTARIA Nº 252/2015-GAB/SIND. 
 BELÉM, 01 DE DEZEMBRO DE 2015.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 02/2015-GAB/SIND, 
de 30/11/2015, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância 
Investigatória instaurada nos termos da Portaria Nº 217/2015-
GAB/SIND de 28/09/2015, publicada no DOE, edição nº 32.985 
de 05/10/2015, prorrogada pela Portaria Nº 237/2015-GAB/
SIND de 04/11/2015, publicada no DOE, edição nº 33.006 
de 06/11/2015, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO  ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos necessários na busca 
da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente no termo fi nal do prazo original concedido;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante;

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora.
Protocolo 906293

PORTARIA Nº 253/2015-GAB/SIND.
BELÉM, 01 DE DEZEMBRO DE 2015.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 02/2015-GAB/SIND, 
de 30/11/2015, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância 
Investigatória instaurada nos termos da Portaria Nº 218/2015-
GAB/SIND de 28/09/2015, publicada no DOE, edição nº 32.985 
de 05/10/2015, prorrogada pela Portaria Nº 238/2015-GAB/
SIND de 04/11/2015, publicada no DOE, edição nº 33.006 
de 06/11/2015, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;


